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DECRETO N° 4788 DE 04 JUNHO DE 2018. 

Concede Aposentadoria V luntária por Idade e Tempo de 
Contribuição a servidora GE RUDES CIESLAK FERREIRA, e dá 
outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE INÁCIO JOSÉ 
PLANALTO, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO Art. 6°, da EC 41, Voluntaria Por Idade e 
Tempo de Contribuição. 

DECRETA 

Art. 10 - Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade com 
proventos integrais, no valor de R$- 1.201,51 (~ mil, duzentos e um reais e cinquenta 
e um centavos), a servidora GERTRUDES CIEfAK FERREIRA, portadora da cédula ~::::!~m!!:';';i:~;:~6 n~~~~~9~~~i o~/g~/f:~o de Provimento Efetivo de 

Art. 20 - ° presente Decrr.to entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr,o. 

GABINETE DO PREFEIT<D MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
quatro dias do mês de junho do ano de dois mil ~ dezoito. . 

PREFEITO 
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